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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2019
 

TRADICIONAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO
 

 Processo Administrativo Nº 60.550.021151/2018-34

           Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital das Forças Armadas (UASG 112408), por meio da Seção de Licitações, sediado(a)
Setor HFA, S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 70.673-900, Telefone (61) 3966 2496, fac-símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, Correio eletrônico
licitacao@hfa.mil.br, Pregoeiro designado ALINE FALCÃO GARAY MENEZES, realizará licitação  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instrução Normativa nº
02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, IN-MP nº 02/2017 de 02 de maio de 2017, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de
maio de 2017, , da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e aprovado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa, através do
PARECER n. 00586/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU de 24 de setembro de 2018.
No dia, hora e local abaixo indicado se fará a abertura do certame:
DATA: 05 de abril de 2019     
HORA: 09:00 horas (horário de BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário de Expediente do HFA: 08h30min às 12h00min e 13h30min às 18h00min.
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva 06 (seis) autoclaves marca Baumer,
02 (duas) Termo desinfectadoras marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer, com substituição de peças, pertencentes e utilizados na Seção
de Enfermagem do Centro de Material de Esterilização (CME) do Hospital das Forças Armadas (HFA), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. QUANTITATIVO DO MATERIAL / SERVIÇO:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
CÓDIGO

CATSERV/
CATMAT 

UNID
MED

 
QTD

TOTAL
 

VALOR
UNIT /

MÊS/ANO

VALOR
TOTAL /

ANO

1
Contratação de Empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com reposição de
peças sob demanda, para 06 (seis) autoclaves da marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras da
marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer.

193590 SERVIÇO
MENSAL

 
1

 
38.133,87 457.606,44

2 Fornecimento e aplicação de partes/peças/acessórios. Conforme relação do item 1.4 (Valor de
Referência do Desconto R$ 10,00) 151038  PEÇAS 76.775 63.979,67 767.756,07

VALOR TOTAL ESTIMADO 102.103,54 1.225.362,51

1.3. A licitação é formada por dois itens em um único grupo, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação, devendo oferecer proposta para o grupo.
1.4. O valor estimado é o preço máximo que a administração dispõe a pagar. Deverá ser detalhado conforme Anexo I do Edital
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2018, na classificação abaixo:

2.1.1. Gestão/Unidade: 00001/112408
2.1.2. Fonte: 0100000000
2.1.3. Programa de Trabalho: 05.302.2108.20XT.0001
2.1.4. Natureza da Despesa: 339039
2.1.5. Elemento de Despesa: 12
2.1.6. PTRES: 085877

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a
solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Por convenção, será denominado:

4.1.1. licitante a empresa que apresentar proposta para o(s) item(ns) neste Pregão;
4.1.2. licitante vencedor o licitante que apresentar a melhor proposta para o(s) item(ns) e for habilitado;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.1.3. adjudicatário o licitante a quem houver sido adjudicado o(s) item(ns), objeto deste Pregão; e
4.1.4. contratado o licitante que formalizar Contrato com a Administração.

4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018.
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
4.4.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.4.4. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
4.4.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;
4.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1. valor total do item /maior desconto;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade ou de garantia e outras informações pertinentes a
contratação, quando for o caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.
5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017);

5.8. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o
valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua apresentação.
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (zero vírgula um por cento).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.
6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá
ser inferior a 3 (três) segundos.
6.8.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente pelo sistema.

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.
6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.
6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a
ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento
diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de início
de atividade no exercício considerado.

7.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescido do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Acórdão TCU nº 2134/2013 Plenário).

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:
7.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.3.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
7.3.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
I - comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
II - apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade
da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta de preço, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
7.7. O Pregoeiro convocará o licitante para anexar documento digital “Proposta de Preços”, Anexo III deste Edital, adequada ao último lance, por
meio de funcionalidade disponível no sistema “Enviar Anexo”, estabelecendo no “chat” PRAZO RAZOÁVEL, nunca inferior a 03 (três) horas, sob pena de não
aceitação da proposta. Posteriormente, poderá ser solicitado a remessa da proposta em original, no prazo de 3 (três) dias úteis,  após encerrada a sessão pública do
pregão. A contagem dos prazos será dentro do expediente do órgão.

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-115915&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341323133342b4f522b4e554d52454c4143414f253341323133342532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031332b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f25334132303133253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0
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7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
7.7.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro
pretendida.
7.7.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Proposta de preço com aqueles praticados no mercado;
7.7.5. Erros no preenchimento da Proposta de preço não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A Proposta poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

7.7.5.1. Considera-se erro no preenchimento da Proposta a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.12. O pregoeiro poderá solicitar detalhamentos dos custos da proposta apresentada, tais como: impostos, lucros, despesas indiretas e outros julgados
pertinentes, visando a comprovação preços praticados.
7.13. O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só será(ão) admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es)
ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme determinação contida no Acórdão 3.473/2014 - TCU - Plenário.
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), que resulta da aplicação de penalidade com base na Lei nº 12.846, de 2013, também
gerenciado pelo atual Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-
integrado-de-registro-do-ceis-cnep).
8.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação
Econômico-Financeira nas condições seguintes:
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;
8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.5.6. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;
8.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.6.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.6.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.7.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
8.7.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.7.2.1. O balanço patrimonial deverá estar registrado na Junta Comercial, órgão competente, comprovação de transmissão via SPED ou
comprovação da dispensa do registro;
8.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.7.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

 
8.7.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente.

8.8. A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO
JURÍDICA, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF 100% DIGITAL, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema,
conforme disposto no art. 4º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018.
8.8.1. Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão realizar upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a
manutenção cadastral, conforme estabelecido no art. 18, obedecido o que segue:
8.8.1.1. que o credenciamento deve estar regular para participação no pregão;
8.8.1.2. que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
8.8.1.3. que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á
primeiramente por meio de consulta ao cadastro no SICAF;
8.8.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.
8.8.3. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 05 (cinco) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
8.9.  As  As empresas deverão comprovar, ainda, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de:

8.9.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE NO CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia)
e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), no Ramo de Atividade pertinente, conforme as áreas de atuação do objeto licitado, definido no Termo de
Referência, em plena validade.
8.9.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão para a prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, compatível com o objeto desta licitação, por período não inferior a 01 (um) ano, mediante a apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo no mínimo:

8.9.2.1. Manutenção realizada em no mínimo 03 (três) Autoclaves;
8.9.2.2. A Certidão de Registro no CREA da empresa deverá constar o nome do responsável técnico, no ramo de atividade, no corpo da certidão;
8.9.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;
8.9.2.4.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.9.3. Os ACT deverão vir acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT no nome do engenheiro responsável técnico, que
deverá ser registrada no CREA, indicando locais, quantidades, prazos e demais características que possam comprovar a capacidade da licitante em executar
os serviços (Resolução 1025/09-CREA).
8.9.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
8.9.5. A empresa deverá comprovar junto a contratante, QUADRO TÉCNICO:

8.9.5.1. Profissional de Engenharia: Profissional (is) formado(s) em Engenharia, com especialidade em manutenção de equipamentos médicos 
hospitalares, compatível com o objeto da licitação, com registro no CREA.
8.9.5.2. A comprovação de vínculo do profissional deverá ser demonstrada por meio de cópias das Carteiras de trabalho e/ou fichas de Registro
do Empregado ou mediante cópia do ato de investidura no cargo ou cópia do Contrato Social e suas alterações, em que se tratando do sócio, sendo
admitida a comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico também por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
trabalhista e regido pela legislação civil comum.

8.9.6. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT,
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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8.9.6.1. Profissional de Engenharia: atuou(aram) como responsável(is) técnico(s) na execução satisfatória dos serviços a seguir: Manutenção
ou responsabilidade técnica realizada em no mínimo 03 (três) Autoclaves;
8.9.6.2. Não é necessário que a comprovação da parcela de maior relevância técnico-profissional apontada no item acima seja formalizada em
um mesmo atestado, sendo, portanto, admitido o somatório.

8.10. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar ainda:
8.10.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, Anexo V (A) deste Edital, conforme previsto no item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017;
8.10.2. Ou caso opte por não realiza-la, Declaração de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras
com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo V (B) deste Edital.

8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), EM PRAZO DEFINIDO PELO PREGOEIRO, não inferior a 03 (três) horas, após solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do fac-
símile (fax) número (61) 3966 2447 ou 3966 2407 ou do e-mail licitacao@hfa.mil.br. O pregoeiro poderá solicitar os documentos em original, por qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou através de publicação
em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 03 (três) dias úteis, desde que não seja possível sua comprovação através de consultas em sites
oficiais, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

8.11.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.12. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser
substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e
43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.

8.12.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.
8.12.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 05 (cinco) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
8.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, com a reabertura da sessão pública.
8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A Proposta de Preços final deverá ser encaminhada no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do encerramento da sessão pública do pregão
eletrônico, por solicitação do Pregoeiro, e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
10.1.2. apresentar a Proposta de Preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento
convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso; e

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11. DOS RECURSOS
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado, pelo critério de menor preço global, ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia 5% (cinco por cento) do valor da Concessão
onerosa do imóvel, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

13.2.  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específicana Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
13.8. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria.
13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
13.10. Será considerada extinta a garantia:

13.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
13.10.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será estendido, nos termos da comunicação.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o  limite de 60 (sessenta) meses, conforme
disciplinado no contrato.
14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo Substitutivo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela
Administração.
14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.6. A avaliação do imóvel será realizada anualmente, por ocasião do aditivamento do contrato.
15. DO REAJUSTE
15.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital.
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos:
18.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;
18.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
18.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor
do contrato.
18.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstaciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.
18.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
18.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
18.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
e
18.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
18.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
18.12. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017
18.13. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um
prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

18.13.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização
desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

18.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
18.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
18.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
18.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
18.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017, quando couber:

18.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do
artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX)
    
 

I = (6/100)

       365
 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. apresentar documentação falsa;
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. não mantiver a proposta;
19.1.6. cometer fraude fiscal;
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato pela conduta do licitante;
19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.1.1. Os licitantes deverão observar o horário de expediente do HFA (08h30min às 12h00min e 13h30min às 18h00min), visando atender  a
recomendação do TCU no sentido de vedar a realização de atos fora do período normal de expediente do órgão.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@hfa.mil.br, fac-símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço Seção de Licitações do Hospital das Forças Armadas, sediado(a) Setor HFA - S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 70.673-
900;
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro. 

21.1.1. Todos os prazos serão considerados em função do horário do expediente do HFA, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.4. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§
3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93).
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.7. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, qualquer interessado, a obtenção de
cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, via GRU (art. 32, § 5º da Lei 8.666/93, Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e IN nº 02, de 22 de
maio de 2009, da STN – Secretaria do Tesouro Nacional).
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do COMPRASNET, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
constante do Edital, nos dias úteis, no horário das 08:00/11:30 e 13:00/15:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
21.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços;
21.12.4. ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria / Termo de Conhecimento das peculiaridades; (Vistoria opcional);
21.12.5. ANEXO V - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR Anexo V-B da IN SEGES/MP N.5/2017.
 
 

Brasilia-DF 25 de março de 2019

 

KLADSON TAUMATURGO FARIAS - CEL INF
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

mailto:licitacao@hfa.mil.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo Nº 60.550.021151/2018-34

 
 

PREGÃO TRADICIONAL Nº 06/2019
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

1. DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção técnica preventiva e corretiva em 06 (seis) autoclaves marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem
da marca Baumer, com substituição de peças, pertencentes e utilizados na Seção de Enfermagem do Centro de Material de Esterilização (CME) do Hospital das
Forças Armadas (HFA).
1.2. QUANTITATIVO DO MATERIAL / SERVIÇO:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
CÓDIGO

CATSERV/
CATMAT 

UNID
MED

 
QTD

TOTAL
 

VALOR
UNIT /

MÊS/ANO

VALOR
TOTAL /

ANO

1
Contratação de Empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com reposição de
peças sob demanda, para 06 (seis) autoclaves da marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras da
marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer.

193590 SERVIÇO
MENSAL

 
1

 
38.133,87 457.606,44

2 Fornecimento e aplicação de partes/peças/acessórios. Conforme relação do item 1.4 (Valor de
Referência do Desconto R$ 10,00) 151038  PEÇAS 76.775 63.979,67 767.756,07

VALOR TOTAL ESTIMADO 102.103,54 1.225.362,51

1.3. DETALHAMENTO DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNID QTDE
(ANUAL)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01 4.884,63 58.615,56

2 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01 4.884,63 58.615,56

3 Autoclave HI-VAC MX 520L  Marca: Baumer; SERV 01 5.790,77 69.489,24

4 Autoclave HI-VAC MX 520 L Marca: Baumer; SERV 01 5.790,77 69.489,24

5 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01 3.347,66 40.171,92

6 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01 3.347,66 40.171,92

7 Gabinete de secagem Baumer modelo EA.34.03. SERV 01 2.157,73 25.892,76

8 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01 3.965,01 47.580,12

9 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01 3.965,01 47.580,12

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÊS) R$ 38.133,87

VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL) R$ 457.606,44

1.4. QUANTIDADE ESTIMADA DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS (SOB DEMANDA)

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES   -      ITEM 01 Á 06 UNID QTDE
10 BOBINA DE PAPEL PARA IMPRESSORA UNID 200
11 BOMBA DE ÁGUA UNID 6
12 BOMBA DE VÁCUO 3,0CV UNID 8
13 BOMBA DIAFRAGMA PARA OSMOSE UNID 8
14 COMANDO MICROPROCESSADO UNID 4
15 COMANDO MICROPROCESSADO CLP S7200 SIEMENS UNID 4
16 CONJUNTO REGULADOR DE AR UNID 8
17 CONJUNTO REGULADOR DE NIVEL UNID 6
18 CONTACTOR BOMBA DE VÁCUO UNID 8
19 CONTACTOR RESISTÊNCIA UNID 4
20 CONTACTOR 24VCC UNID 4
21 ELEMENTO FILTRANTE ÁGUA UNID 72
22 FILTRO CARVÃO GRANULAR UNID 24
23 FILTRO HIDROFÓBICO UNID 8
24 FILTRO POLIPROPILENO 5 MICRA UNID 24
25 FILTRO SEDIMENTO 1 MICRA UNID 24
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26 FILTRO Y 1/2” UNID 8
27 FITA IMPRESSORA UNID 75
28 FONTE CHAVEADA 24/5A UNID 4
29 FONTE PARA IMPRESSORA UNID 4
30 GUARNIÇÃO B-100-3 UNID 12
31 GUARNIÇÃO PARA PORTA UNID 42
32 IHM REMOTA TD 200 UNID 3
33 IHM TOUCH SCREEN SIEMENS COLOR UNID 3
34 IMPRESSORA SERIAL UNID 5
35 INDICADOR DIGITAL DE PRESSÃO UNID 2
36 MANO VACUÔMETRO UNID 6
37 MANÔMETRO UNID 6
38 MEMBRANA H-20 UNID 16
39 MICRO VENTILADOR UNID 4
40 MINI REGULADOR DE PRESSÃO UNID 4
41 MÓDULO CLP 2E- PT-100SIEMENS UNID 4
42 MÓDULO CLP 2S ANALÓGICO SIEMENS UNID 4
43 MÓDULO CLP 2S ANALÓGICO SIEMENS UNID 4
44 PRESSOSTATO 0,5 A 8,0 BAR UNID 6
45 PRESSOSTATO 1,4 A 4 BAR UNID 4
46 PRESSOSTATO 1/4” NA P/ AR COMPRIMIDO OU ÁGUA UNID 4
47 PRESSOSTATO 1/4” NA P/ VAPOR UNID 6
48 PROTETOR TÉRMICO UNID 8
49 PURGADOR 1/2” UNID 8
50 PURGADOR TERMOSTÁTICO 1/2” UNID 2
51 RESERVATÓRIO DE 40L UNID 6
52 RESISTÊNCIA 18KM COM FLANGE UNID 6
53 RESISTÊNCIA 26KM COM FLANGE UNID 6
54 RESISTÊNCIA 9KW UNID 4
55 SELO MECÂNICO UNID 4
56 TERMOPAR DUPLO PT-100 UNID 4
57 TERMOPAR PT-100 UNID 8
58 TERMOPAR PT-100 TESTEMUNHO UNID 2
58 TERMOSTATO DE SEGURANÇA UNID 6
60 TRANSDUTOR DE PRESSÃO UNID 12
59 TUBO FLEXIVEL 1” UNID 6
60 TUBO FLEXÍVEL ½” UNID 6
61 VALVULA AGULHA 1/2” INOX UNID 8
62 VALVULA AGULHA 1 UNID 4
63 VALVULA DE RETENÇÃO UNID 8
64 VÁLVULA DE SEGURANÇA 4,5KG UNID 4
65 VÁLVULA DE SEGURANÇA INOX 3,0 BAR UNID 4
66 VÁLVULA PNEUMÁTICA 1” INOX UNID 6
67 VÁLVULA PNEUMÁTICA 1/2” INOX UNID 6
68 VÁLVULA PNEUMÁTICA 1/2” NF UNID 6
69 VALVULA PROPORCIONAL 1/2” UNID 4
70 VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO UNID 4
71 VÁLVULA DE RETENÇÃO ½ UNID 10
72 VÁLVULA DE SEGURANÇA 1/2” UNID 4
73 VÁLVULA SOLENOIDE 1/2” ÁGUA UNID 12
74 VÁLVULA SOLENOIDE ¼ AR 2 VIAS UNID 6
75 VÁLVULA SOLENOIDE ¼ AR 5 VIAS UNID 6
76 VÁLVULA SOLENOIDE ¼ P/ AR UNID 10
77 VÁLVULA SOLENOIDE 1/8 AR 3 VIAS NA UNID 6
78 VÁLVULA SOLENOIDE 1/8 AR NA UNID 10
79 VÁLVULA SOLENOIDE 1/8 AR NF UNID 10
80 VÁLVULA SOLENOIDE 1/8” AR NF UNID 8
81 VÁLVULA SOLENOIDE PARA OSMOSE UNID 8

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES -  ITEM 07 UNID QTDE
82 CHAVE GERAL UNID 1
83 CONTATO DO CONTROLE DE TEMPERATURA UNID 2
84 CONTATO DO TEMPO DE CICLO UNID 2
85 CONTATOR DE RESISTÊNCIA UNID 2
86 CONTATOR DO MOTOR DE CIRCULAÇÃO UNID 2
87 CONTROLADOR DE TEMPO E TEMPERATURA UNID 1
88 DISJUNTOR BIFÁSICO DO COMANDO UNID 2
89 DISJUNTOR MOTOR UNID 1
90 DISJUNTOR TRIFÁSICO DA RESISTÊNCIA UNID 1
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91 FILTRO HEPA UNID 2
92 GRUPO RESISTÊNCIA UNID 2
93 LÂMPADA DE OPERAÇÃO UNID 6
94 LÂMPADA INTERNA UNID 6
95 MOTOR DE CIRCULAÇÃO DE AR UNID 1
96 RELES UNID 10
97 TERMOPAR UNID 2
98 TERMOSTATO DE SEGURANÇA UNID 3

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES -  ITEM 08 E 09 UNID QTDE
99 ALMOFADA AR MODERNA UNID 2

100 ANEL GIRATÓRIO UNID 4
101 ANEL O”RING UNID 20
102 BICO INJETOR LATERAL UNID 10
103 BLOCO DE VÁLVULA 5 VIAS UNID 2
104 BOMBA DE PERISTÁLTICA UNID 6
105 COMANDO MICROPROCESSADO CLP S7200 SIEMENS UNID 2
106 COMPRESSOR UNID 2
107 FILTRO ABSOLUTO HEPA 3 UNID 2
108 FILTRO DE AR HIDROFÓBICO UNID 2
109 FILTRO Y 1/2” UNID 2
110 FONTE CHAVEADA UNID 2
111 GUARNIÇÃO INFLÁVEL DA TERMODESENFECTORA UNID 8
112 IHM TOUCH SCREEN SIEMENS COLOR UNID 2
113 IMPRESSORA UNID 2
114 MANGUEIRA 2” UNID 6
115 MICRO SWITCH MODELO T2C UNID 4
116 MINI REGULADOR DE PRESSÃO UNID 4
117 MOLA UNID 8
118 MOTO BOMBA UNID 2
119 PRESSOSTATO 3 NIVEIS UNID 2
120 RESISTÊNCIA 220V 3000W UNID 2
121 RESISTÊNCIA MAIOR – 220V 1200W UNID 2
122 RESISTÊNCIA MÉDIO – 220V 1200W UNID 2
123 RESISTÊNCIA MENOR – 220V 1200W UNID 2
124 SENSOR TEMPERATURA TIPO PT-100 UNID 4
125 TERMOSTATO DE SEGURANÇA UNID 4
126 VÁLVULA BORBOLETA 2” UNID 2
127 VÁLVULA PNEUMÁTICA ½ NF UNID 2
128 VÁLVULA PNEUMÁTICA 2” UNID 2
129 VÁLVULA RETENÇÃO 1/2” UNID 2
130 VÁLVULA SOLENOIDE UNID 6
131 VENTILADOR SIROCO UNID 2

1.5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1.5.1. O reequilíbrio econômico dos custos dos PEÇAS , caso seja necessário, será aplicado no valor da proposta da data da licitação, com base no Índice
definido no Instrumento convocatório.A aquisição das PEÇAS será realizado mediante DEMANDA, com base nos preços constantes na proposta, para o período
mínimo de 01 (um) ano.A proposta deverá constar o detalhamento dos custos unitários dos PEÇAS na composição dos preços apresentados.
1.5.2. As PEÇAS que não consta no detalhamento do item 1.4 serão pagos através da apresentação de 3 pesquisas de preços realizadas pelo HFA,
aplicado a média do desconto da tabela de peças.
2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A manutenção periódica dos equipamentos acima relacionados tem por objetivo prevenir panes, a qual é necessária para que sejam substituídos
componentes desgastados pelo uso, bem como reparar  problemas imprevistos que possam causar descontinuidade no atendimento das clínicas médicas que
utilizam materiais lavados, secos e esterilizados por tais aparelhos.
2.1.1. O contrato 16/2014 está em sua última parcela e não pode ser mais prorrogado com vencimento em 24 de maio de 2019.
2.2. RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
2.2.1. Os equipamentos médico-hospitalares necessitam de manutenção periódica, de modo a mantê-los em permanentes condições de uso, evitando
eventuais panes, bem como realizar reparos de correção, que possam ocorrer inesperadamente, com ou não substituição de peças, evitando a paralisação dos
equipamentos, que podem resultar em prejuízo ao fluxo normal de atividade do HFA. As peças utilizadas durante os reparos deverão está inclusas no contrato de
manutenção.
2.3. RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO
2.3.1. O compromisso de manter uma contratação permanente de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
para 06 (seis) autoclaves da marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras da marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer alinha-se com o
novo modelo de gestão do HFA no intuito de aumento na demanda de atendimentos a pacientes, como aumento do número de leitos da UTI, dentre outros
atendimentos, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no HFA, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as
expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade.
2.4. REFERÊNCIA A ESTUDOS PRELIMINARES
2.4.1. 2.8.1.   Necessidades do Centro Cirúrgico, Clínicas, UTI e Odontoclínica, exigindo manutenções preventivas e corretivas para mantê-los em
funcionamento de forma segura e confiável. Há necessidade de efetivar a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção, para os
equipamentos associados à esterilização do HFA.
2.5. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.5.1. O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças Armadas em Brasília e adjacências, recebe pacientes
acometidos das mais variadas enfermidades.
2.5.2. Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de materiais a serem empregados no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar
em risco suas vidas, além da necessidade de manter tais equipamentos em perfeitas condições de funcionamento. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos
relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, os quais quando submetidos a procedimentos cirúrgicos ou qualquer outro
que seja invasivo tenha a garantia dos materiais lavados e esterilizados em equipamentos em perfeito estado de funcionamento.
2.6. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE
2.6.1. A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes de clínicas e Departamentos. Esta assertiva ampara-se na
medida em que é constante a necessidade de tais serviços para o bom andamento das atividades a que se destina o CME do HFA.
2.6.2. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Foram observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e o art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8.666/93.
2.7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
2.7.1. Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos
órgãos de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido pode ser consultado o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do CJU/SP para uma lista de objetos
abrangidos por disposições normativas de caráter ambiental.
2.7.2. Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma de comprovação de seu respectivo
cumprimento na fase de aceitação da proposta, por meio da apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido atende às exigências (§ 1° do art. 5° da citada Instrução Normativa).
2.7.3. A contratada deverá utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, de acordo com a legislação vigente, se for o caso.
2.7.4. A contratada deverá fazer o descarte de peças e materiais em observância à política de responsabilidade ambiental do governo federal.A contratada
deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho, por ocasião da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, de
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.
2.7.5. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços.
2.8. DA GARANTIA DO SERVIÇO E/OU PEÇAS
2.8.1. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 03 (três) meses para serviços e 12 (doze) meses das peças substituídas ou, até mesmo, a garantia do
fornecedor;
2.9. VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO
2.9.1. A aquisição destes serviços e materiais de reposição permitirá ao HFA absorver a demanda atual oriunda dos usuários das Forças Armadas e seus
dependentes.
2.9.2. Os serviços constantes do objeto em referência serão destinados à Seção de Enfermagem do Centro de Material de Esterilização, proporcionado aos
enfermeiros e técnicos de enfermagem administrar e integrar esse Centro de Esterilização pela permanência do correto funcionamento dos equipamentos
constantes nesse Plano de Trabalho, e traduzir-se-ão em economicidade aos cofres públicos na exata medida em que os profissionais deste CME terá como
distribuir tais materiais processados em cada equipamento na quantidade suficiente para a demanda da clínica evitando desperdício e perdas.
3.  CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de
cargos.
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
3.3. O serviço a ser contratado enquadra- se na classificação de SERVIÇO COMUM, nos os termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002. , c/c art. 4º do Decreto nº 5.450/2005.
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
4.1. A contratada executará os serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, nos equipamentos de propriedade da
Contratante, cujas  características técnicas dos equipamentos estão descritas na tabela abaixo:

EQUIPAMENTO MODELO Nº DE SÉRIE REGISTRO
PATRIMONIAL SETOR

Autoclave HI-VAC MX 520L  Marca: Baumer 080201014  CME (2º ANDAR)
Autoclave HI-VAC MX 520L  Marca: Baumer 080201015  CME (2º ANDAR)
Autoclave HI-VAC Plus Pharma 7501093 226602 CME (4º ANDAR)
Autoclave HI-VAC Plus Pharma 7501094 226603 CME (4º ANDAR)
Autoclave Advance DLX 100 060501052 228801 CME (ODONTOCLÍNICA)
Autoclave Advance DLX 100 060501053 228802 CME (ODONTOCLÍNICA)
Termodesinfectadora TWE-2000 290 Litros 080405107 234638 CME (4º ANDAR)
Termodesinfectadora TWE-2000 290 Litros 064805085 233411 CME (4º ANDAR)
Gabinete de secagem EA.34.03 080401017 234639 CME (4º ANDAR)

4.2. Os serviços deverão ser executados da seguinte maneira: 
4.2.1. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos deverá cumprir todos os procedimentos necessários e recomendados pelos fabricantes e as
normas técnicas preconizadas pela legislação vigente, visando o perfeito uso e funcionamento dos equipamentos.
4.2.2. A manutenção corretiva dos equipamentos deverá ser realizada sempre que solicitada pelo HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, mediante
chamada e em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
4.2.3. Caberá a firma adjudicatária substituir todas as peças que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento de todos os equipamentos, sem
qualquer ônus para a Contratante.
4.2.4. Em caso de falhas eventuais e contínuas que provoquem solução de continuidade no pleno funcionamento dos equipamentos locados, a empresa
adjudicatária deverá providenciar a substituição dos mesmos, em prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo ao tratamento dos pacientes ou qualquer
ônus para a Contratante.
4.2.5. A firma adjudicatária deverá assegurar treinamento à equipe de enfermagem do Hospital, que será responsável pela operação dos equipamentos
4.3. MANUTENÇÃO PREVENTIVA
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4.3.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e
revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro
das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos.
4.3.2. A manutenção preventiva será efetivada pela licitante vencedora, de segunda a sexta-feira, no horário do expediente da Contratante, e será realizada
mensalmente, conforme cronograma a ser estabelecido entre as partes, devendo consistir em:
4.3.2.1. Limpeza e lubrificação: Limpeza das superfícies internas da câmara de esterilização; Limpeza externa; Limpeza da grelha do dreno removendo
qualquer tipo de material que possa causar obstrução ou entupimento; Limpeza do assento das válvulas de retenção, válvulas pneumáticas e válvulas solenóides;
Lubrificação de porta e articulações; Limpeza de filtros;
4.3.2.2. Testes qualitativos: Verificação dos drenos; Verificação dos manômetros; Verificação das conexões elétricas do painel de controle, botões e
temporizadores; Verificação das válvulas de retenção; Verificação da válvula de segurança quanto a eventuais vazamentos; Verificação da guarnição da porta e
partes mecânicas; Verificação da integridade interna e externa das câmaras; Verificação da tubulação de água e vapor observando a presença de eventuais
vazamentos; Verificação das condições de trabalho (resistências, pressão, conexões) do gerador de vapor;
4.3.2.3. Testes quantitativos: Medição dos tempos de ciclo;
4.3.2.4. Ajustes: Manômetros, válvulas; temporizadores; Pressão do compressor;
4.3.2.5. Procedimentos anuais: Revisão geral de todo o sistema elétrico e mecânico; Verificação da calibragem da válvula de segurança; e
4.3.2.6. Troca de peças: Troca do assento das válvulas pneumáticas anualmente; Troca da válvula de segurança a cada dois anos; Troca de outros itens
recomendados pelo fabricante. 
4.4. MANUTENÇÃO CORRETIVA
4.4.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos,
recolocando o equipamento defeituoso em perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias substituições de peças e componentes, ajuste e
reparos, testes de calibração, de acordo com manuais e normas técnicas específicas, limpeza e aspiração na parte interna dos equipamentos;
4.4.1.1. A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, mediante abertura de chamado técnico por parte da
Contratante, com a finalidade de recolocá-los em perfeitas condições de uso, em conformidade com o estabelecido em Contrato e pelos manuais e normas técnicas
específicas;
4.4.1.2. A Contratada deverá atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 24 horas a contar do registro da chamada pela
Contratante à Contratada ou ao responsável técnico indicado pela empresa aos usuários;
4.4.1.3. Caso os serviços não sejam solucionados no prazo de 10 dias úteis, a contar da hora do efetivo atendimento, o valor de manutenção do equipamento
deverá ser glosado do valor final do contrato, até que o equipamento defeituoso retorne em perfeitas condições de funcionamento. Num prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, caso o defeito no equipamento não seja solucionado neste tempo, a empresa deverá justificar o motivo ao fiscal do contrato;
4.4.1.4. O atendimento será de segunda a sexta, preferencialmente no período das 7:00 às 16:00 horas;
4.4.1.5. As peças ou componentes de equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas técnicos, deverão ser substituídos por materiais novos,
mediante a aprovação da Contratante, por intermédio do executor do contrato;
4.4.1.6. A Contratada deverá garantir os serviços executados que incluam substituição de peças e componentes, decorrentes da manutenção, pelo prazo
mínimo de 90 (noventa) dias, inclusive após o término do contrato; 
4.4.1.7. A Contratante poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do executor do contrato, solicitar a apresentação de comprovação
de procedência das peças e componentes utilizados nos serviços do contrato; e
4.4.1.8. As peças serão licitadas apenas em caráter de registro de preço e serão pagas única e exclusivamente, se houver necessidade de troca.
4.5. QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
4.5.1. Qualificação da instalação (QI) – conforme ABNT ISO/TS 17665-2:2013
4.5.1.1. A qualificação da instalação será necessária sempre que um novo local estiver pronto para entrar em operação ou quando um equipamento existente
for substituído ou realocado. A qualificação de instalação de alguns elementos será necessária quando houver mudanças em um equipamento existente, as quais
possam afetar a efetividade do processo de desinfecção e/ou esterilização, como a troca da vedação da porta, modificações no sistema de suprimento de vapor,
substituição ou reforma da bomba de vácuo.
4.5.1.2. Um plano documentado de qualificação de instalação deve ser acordado e aprovado pelas partes responsáveis, incluindo procedimentos que
proporcionem evidências documentadas de que o equipamento, a documentação e o ciclo operacional estão em conformidade com a especificação do fabricante, e
que não existem evidências de defeitos ou vazamentos.
4.5.1.3. O fornecimento e a função dos sistemas de segurança, como exigido pela IEC 61010-2, devem ser estabelecidos após a instalação.
4.5.1.4. Deve ser verificado o desempenho dos sistemas de reconhecimento de falhas providos pela fabricante.
4.5.1.5. A calibração dos sistemas de medição instalados no equipamento e a verificação de cada sistema utilizado para registrar ou permitir identificação
de uma falha para alcançar um parâmetro crítico de processo podem ser feitos nesta fase ou durante a qualificação operacional.
4.5.2. Qualificação Operacional (QO) - ABNT ISO/TS 17665-2:2013
4.5.2.1. Um plano documentado de qualificação operacional deve ser acordado e aprovado pelas partes responsáveis, incluindo procedimentos que
proporcionem evidências documentadas de que:
4.5.2.2. Os sistemas de reconhecimento de segurança e de falhas instalados no equipamento funcionem em conformidade com a especificação.
4.5.2.3. O equipamento instalado opere dentro de limites predeterminados.
4.5.2.4. A qualidade de cada utilidade esteja em conformidade com sua especificação.
4.5.2.5. O ciclo operacional seja concluído conforme especificado.
4.5.2.6. Durante um ciclo operacional, não existam evidências de interferências a partir de, ou para, outro equipamento.
4.5.2.7. O nível de ruído no local de instalação não exceda requisitos regionais ou nacionais.
4.5.2.8. Quando o esterilizador for operado com a câmara vazia, a temperatura e a pressão registradas e indicadas durante todo o ciclo de esterilização em
instrumentos instalados permanentemente no esterilizador devem estar contidas dentro dos limites especificados do processo de esterilização.
4.5.2.9. Não existam vazamentos óbvios de vapor, ar comprimido, água ou efluentes em qualquer temperatura ou pressão, contidos dentro dos limites de
trabalho do ciclo operacional.
4.5.2.10. Os valores máximo e mínimo dos parâmetros de qualquer processo não devem exceder os valores permissíveis especificados pelo fabricante do
produto para saúde.
4.5.2.11. Ensaios de desempenho recomendados pelo fabricante, como aqueles relacionados à qualidade do vapor, vazamento de ar para dentro da câmara de
esterilização e penetração do vapor, devem ser feitos durante a qualificação operacional e deve ser verificada sua conformidade com os critérios de aceitação
definidos pelo fabricante do equipamento.
4.5.2.12. Se um processo de esterilização existente estiver em uso, convém que a sua condição de desempenho atual seja verificada através da demonstração
da conformidade com os resultados de ensaios de desempenho anteriores, realizados durante a qualificação de instalação e qualificação operacional.
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4.5.3. Para processos de vapor saturado:
4.5.3.1. Os dispositivos de desafio de processo a serem utilizados, devem ser confrontados com o processo de esterilização. Devem ser seguidas as
instruções do fabricante do dispositivo de desafio do processo.
4.5.3.2. Os detectores de ar a serem utilizados para monitoração de rotina deve ser ajustado durante o ensaio de desempenho, usando-se uma carga de
referência. O detector de ar deve indicar uma falha a ser localizada, se os parâmetros do processo para a carga de referência durante a remoção do ar não forem
atingidos. A carga de referência deve ser representativa do pior caso de produto para saúde e configuração de carga.
4.5.3.3. Deve ser realizada avaliação do processo de esterilização baseada em abordagem paramétrica e abordagem biológica associado ao
acompanhamento do processo da remoção mecânica do ar, conforme, respectivamente, Anexos A e B, ABNT ISO/TS 17665-2:2013.
4.5.3.4. Devem ser realizados ensaios de secagem com carga.
4.5.4. Para produtos embalados:
4.5.4.1. Os perfis de aquecimento, exposição e resfriamento devem ser verificados em uma câmara de esterilização vazia.
4.5.4.2. Os pontos quentes e frios devem ser identificados.
4.5.4.3. Deve ser verificada a conformidade com os requisitos dos parâmetros do processo, como pressão da bomba, circulação e temperatura.
4.5.5. Para lavadoras desinfectoras
4.5.5.1. A qualificação operacional (QO) das lavadoras desinfectoras deve ser realizada em conformidade com a ANBT ISO 15883-2.
4.5.6. Qualificação de desempenho (QD) – conforme ABNT ISO/TS 17665-2:2013
4.5.6.1. O objetivo da qualificação de desempenho é demonstrar que o processo de esterilização é capaz de atingir um nível de garantia de esterilidade
predeterminado para a carga submetida em uma base reprodutível.
4.5.6.2. Um plano documentado de qualificação de desempenho deve ser acordado e aprovado pelas partes responsáveis, incluindo procedimentos que
proporcionem evidências documentadas de que o processo de esterilização irá esterilizar os produtos para a saúde para os quais o processo de esterilização foi
desenvolvido para processar.
4.5.6.3. Se o preaquecimento do equipamento, imediatamente antes da utilização, for recomendado pelo fabricante, deve ser estabelecido e realizado antes
que a qualificação de desempenho seja realizada.
4.5.6.4. A carga do equipamento e a configuração da carga devem ser conforme a produção de rotina. A configuração de carga deve ser a combinação
menos favorável de produtos para saúde. A embalagem deve ser aquela utilizada rotineiramente.
4.5.7. Para processos de vapor saturado:
4.5.7.1. A qualidade do vapor, o vazamento de ar para o interior da câmara de esterilização e a penetração do vapor (Bowie & Dick) devem ser conhecidos
antes do início da qualificação de desempenho.
4.5.7.2. A validade da diluição do ar e a penetração de vapor, devem ser verificadas quanto à sua eficácia para o pior caso de carga de esterilização,
configuração de carga e produto para saúde. Os dados, a partir dos quais a avaliação for efetuada, devem ser estabelecidos a partir de medições de temperatura, e
adicionalmente por indicadores químicos ou indicadores biológicos posicionados em locais de difícil esterilização. Se uma carga de referência ou dispositivo de
desafio de processo for utilizada como uma alternativa a este pior caso de carga, sua validade como um desafio maior deve ser estabelecida. Um dispositivo de
desafio de processo deve ser embalado no mesmo tipo de embalagem e devem ser utilizados os mesmos procedimentos com os quais os produtos são
rotineiramente esterilizados.
4.5.7.3. Durante a remoção do ar e a fase de equilíbrio do ciclo de operação, a diferença da temperatura entre a temperatura medida no ponto de medição de
referência e o(s) ponto(s) de medição(ões) sobre o produto para saúde ou de uma carga de referência pode ser utilizada para determinar a presença de vapor
saturado no local de medição.
4.5.7.4. A penetração do calor em cada tipo de carga do esterilizador deve ser determinada tanto a partir da temperatura medida entre um número de sistema
de barreira estéril de produtos para saúde quanto em uma carga de referência. Pelo menos um sensor de temperatura deve ser colocado junto aos sensores de
temperatura conectados ao instrumento de gravação, instrumento de indicação e controlador.
4.5.7.5. Os sensores posicionados dentro da carga devem ser colocados sobre ou dentro daquelas partes do produto para saúde de onde é difícil remover o
ar. A presença de vapor saturado pode ser avaliada a partir das taxas de aumento da pressão e aumento de temperatura e, se necessário, a partir da exposição de
indicadores químicos ou biológicos.
4.5.7.6. A reprodutibilidade dentro de limites aceitáveis deve ser verificada através de um mínimo de três ciclos consecutivos (ver 9.4.6 da ABNT NBR
ISO 17665-1:2010). Os perfis de aquecimento, exposição e resfriamento dentro da câmara de esterilização devem ser verificados pelo menos em posições
próximas aos pacotes, conforme identificados na qualificação operacional, para atingir a exposição mais longa e mais curta. Os perfis devem ser verificados no
interior do produto de referência colocado nestes locais em um ensaio de carga e configuração de carga de acordo com a carga de produção proposta.
4.5.7.7. Se os parâmetros de processo forem alterados durante o desenvolvimento subsequente, a eficácia microbiológica e os limites de exposição para os
produtos para a saúde existentes devem ser verificados.
4.5.8. Para lavadoras desinfectadoras
4.5.8.1. Os ensaios de remoção de resíduos das paredes da câmara, transportador de carga e carga, assim como os ensaios termométricos, devem realizados
em conformidade com a ABNT NBR ISO 15883-1:2013, utilizando um ou mais dos ensaios de sujidade publicados em nível nacional e os métodos especificados
no ISO/TS 15883-5.
4.5.9. Efetividade do processo de manutenção
4.5.9.1. Sempre que registros de monitoramento de rotina, ensaios periódicos e requalificação de desempenho indicarem desvios inaceitáveis dos dados
determinados durante a validação, a causa deve ser identificada e corrigida, e o equipamento requalificado.
4.5.9.2. Se o equipamento passar por períodos de inatividade, uma revisão deve ser realizada para averiguar as consequências para a efetividade do
processo, e as medidas a serem tomadas para redefinir o monitoramento de rotina, ensaios ou requalificação para confirmar a efetividade do processo.
4.5.9.3. O intervalo entre recalibrações de cada cadeia de medições não deve exceder 12 meses, e deve ser reduzido se houver manutenção não prevista ou
evidência de falta de acuracidade.
4.5.9.4. Periodicamente o equipamento deve ser examinado para confirmar se a instalação ainda está de acordo com a especificação e se não existe
evidência de mau funcionamento. Verificações e ensaios devem ser realizados para demonstrar que o equipamento permanece seguro e que as utilidades são
satisfatórias.
4.5.9.5. O procedimento de manutenção deve ser desenvolvido a partir das listas fornecidas pelo fabricante dos equipamentos e fabricante do(s)
instrumento(s), das tarefas de rotina e resultado da experiência dos ensaios realizados na planta.
4.5.9.6. Um conjunto de procedimentos deve ser desenvolvido para cada equipamento, contendo instruções completas para cada tarefa de manutenção. O
procedimento de manutenção e a frequência com que cada tarefa é realizada devem ser baseados nas recomendações dadas pelo fabricante, uso do equipamento e
considerações de segurança.
4.5.9.7. A segurança e funcionalidade devem ser checadas após uma sequência completa de manutenção.
4.5.9.8. A requalificação dos equipamentos deve ser realizada, no mínimo, anualmente. A frequência vai depender das razões da inconsistência no
desempenho. Se um componente for alterado, ou o sistema de controle for modificado, é necessário demonstrar a repetitividade dos ciclos de esterilização
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qualificados. Para produtos embalados ou cargas porosas, pode ser necessário repetir um ensaio de vazamento na câmara de esterilização e em seguida, realizar
um ensaio de penetração de vapor.
4.5.9.9. A requalificação de desempenho também pode ser necessária após uma mudança do produto, embalagem, padrão de carregamento ou quando os
dados para a carga do esterilizador não estão dentro dos limites especificados.
4.5.9.10. Se os indicadores biológicos forem utilizados durante a requalificação, o seu desempenho deve apresentar um desafio semelhante aos utilizados
durante a validação. Qualquer mudança que levante dúvidas sobre a eficácia do processo de esterilização deve iniciar uma revisão. 
4.6. PRAZO PARA O ATENDIMENTO
4.6.1. A Empresa contratada deverá comparecer para manutenção corretiva do equipamento no período máximo de 24 (vinte e quatro ) horas após ser
comunicada por telefone, por email ou pessoalmente pela Seção de Enfernagem do Centro de Material de Esterilização, funcionário da Engenharia Clínica  e/ou
fiscal do contrato. Qualquer um dos servidores lotados nessa Seção ( Enfermeiros, Técnicos, civis ou militares, ou pessoal administrativo) poderá fazer a
comunicação que determinado equipamento apresentou defeito, solicitando a presença da empresa contratada para o devido conserto.
4.6.2. Na manutenção corretiva e/ou preventiva a empresa contratada terá que substituir, no máximo em 72 (setenta e duas) horas  ou três dias úteis, as
peças que forem necessárias para o conserto do equipamento.
4.6.3. A critério da Seção poderá ser concedido prazo superior ao estabelecido contratualmente, desde que as razões de caráter técnico ou força maior
sejam apresentadas por escrito e aceitos pelo contratante e desde que solicitado dentro dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1.  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.1.1. Os profissionais apresentados pela empresa deverão ter habilitação inerentes às suas funções, visando o funcionamento adequado dos
equipamentos.
5.1.2. Deverá manter preposto junto ao HFA, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,
sempre que for necessário, que deverá ser indicado mediante declaração, na qual deverá constar o nome completo, n. do CPF e do documento de identidade, além
dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
5.1.3. O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente
com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a
execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência.
5.1.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.
5.1.5. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
6.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.
6.3. Os indicadores são:
6.3.1. Prestação dos serviços de manutenção, pontualidade no atendimento, e fornecimento das peças, cumprimento das obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme consta neste Termo de Referência;
6.3.2. Pontualidade dos prestadores de serviço;
6.3.3. Cumprimento das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme previsto no instrumento convocatório.
6.4. Os níveis de serviços serão avaliados trimestral e consecutivamente como forma de avaliação da qualidade da prestação dos serviços contratados
objetos deste Contrato.
6.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
6.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.5.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
6.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
6.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
6.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
6.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
6.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
6.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
6.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
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6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas de
cada serviço contratado, conforme consta das especificações técnicas:
7.1.1.  Ser pontual no atendimento quando solicitado pela contratante;
7.1.2. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado(a) em boas condições de apresentação;
7.1.3. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE;
7.1.4. Cumprir as normas internas do órgão;
7.1.5. Entrar em áreas reservadas somente quando autorizado pelo setor responsável;
7.1.6. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução dos serviços;
7.1.7. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para solucionar falhas em máquinas e equipamentos;
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. MECANISMO DE COMUNICAÇÃO
8.1.1. Para comunicações sobre informações relevantes do gerenciamento, acompanhamento e pagamento do contrato:
8.1.1.1. Emissor: Contratante, Contratada, na figura do(s) preposto(s) e envolvidos (usuários, administrativos, etc)
8.1.1.2. Forma de comunicação: através de contato telefônico ou ferramenta disponibilizada pela Contratada para tal finalidade ou por e-mail (a ser
definido, quando do início do contrato).
8.2. FORMA DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO DE SERVIÇO
8.2.1. Os serviços descritos neste Termo deverão ser executados dentro dos padrões de qualidade, disponibilidade e desempenho estipulado pelo HFA, de
acordo com o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) descrito em anexo.
8.2.2. Se a Contratada não cumprir os compromissos do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estará passível às sanções administrativas cabíveis.
8.3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
8.3.1. A recusa dos serviços poderá ocorrer por motivo de vícios de qualidade ou por não observância dos padrões definidos e adotadas pela Contratante.
Em caso de recusa de qualquer serviço, o prazo efetivo para sua correção não será considerado como atendimento ou prorrogação do prazo contratual pré-definido
ou do prazo acordado entre as partes para execução das ocorrências/demandas;
8.3.2. Independentemente da aceitação, a Contratada deverá garantir a qualidade do serviço prestados/peças entregue pelo prazo estabelecido nas
especificações e nas condições de Garantia, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar erro ou defeito, no prazo estabelecido pela Contratante;
8.4. INÍCIO DO CONTRATO
8.4.1. Definição dos procedimentos iniciais, com a participação do Gestor do Contrato e dos Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato,
onde serão tratados:
8.4.1.1. Esclarecimentos de dúvidas acerca do Contrato;
8.4.1.2. Apresentação do Preposto, pela Contratada;
8.4.1.3. Apresentação da Equipe de Gestão;
8.4.1.4. Apresentação do Plano de manutenção da Contratada, elaborado em conjunto com o Gestor do Contrato e pelos Fiscais Técnico, Administrativo e
Requisitante do Contrato.
8.5. MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO
8.5.1. Conferência do quantitativo/qualitativo dos serviços e dos requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência, visando o atesto da execução
dos serviços, a cargo do Fiscal do Contrato;
8.5.2. Identificação de falta de conformidade com os termos contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato, se for o caso;
8.5.3. Verificação do atendimento aos termos contratuais a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;
8.5.4. Encaminhamento de indicação de sanções, glosas ou outras providências por parte do Gestor do Contrato para à Área Administrativa;
8.5.5. Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, a cargo do Gestor e do Fiscal do
Contrato.
8.6. PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL
8.6.1. Autorização para emissão de nota(s) Fiscal(s), a ser(em) encaminhada(s) ao preposto da CONTRATADA, a cargo do Gestor do Contrato;
8.6.2. Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento, no que couber, a cargo do Fiscal Administrativo do
Contrato;
8.6.3. Encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato;
8.6.4. Manutenção do histórico de Gerenciamento do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do
contrato, por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato;
8.6.5. Informação à Gerência de Contratos sobre todas as ocorrências de negativas da execução do contrato, a cargo do Fiscal Técnico e Gestor do
Contrato; e
8.6.6. Acompanhamento das Ordens de Serviços e Chamados Técnicos abertos pela HFA, a cargo do Fiscal Técnico do Contrato.
8.7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.7.1. Os serviços de manutenção, abrangendo todos os recursos necessários à execução do serviço, incluindo reposição de peças deverá ser pago
mensalmente, tendo seu valor total dividido em 12 (doze) parcelas iguais.
8.7.2. O pagamento deverá considerar a realização dos serviços dentro dos critérios pré-estabelecidos de Acordo de Níveis de Serviço (ANS) descritos no
edital, a qual deverá ser comprovadas através de relatórios mensais.
8.7.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura.
8.8. PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO
8.8.1. Recebimento Provisório – Para os serviços de manutenção, o recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias corridos, após a entrega do
relatório, enviado até o 5º dia útil do mês subsequente pela empresa, descrevendo, caso haja, os serviços executados no mês.
8.8.2. Recebimento Definitivo - Após o recebimento provisório, será verificado se está de acordo com as especificações contidas neste termo, e caso
aprovado será dado o recebimento definitivo em até 10 (dez) dias corridos, procedendo com o pagamento.



17/09/2020 SEI/MD - 1531338 - HFA - Edital de Licitação

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1831317&infra_… 18/29

8.8.3. A Nota Fiscal/Fatura para pagamento deverá estar em conformidade com as especificações constantes do Edital e seus Anexos, com os
quantitativos efetivamente executados, e devidamente atestada pela equipe de gerenciamento do contrato designada para tal fim.
8.8.4. A (s) Nota (s) Fiscal (s)/Fatura (s) deverá (ao) ser emitida (s) em nome do Hospital das Forças Armadas (UASG 112408), sediado(a) Setor HFA,
S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP 70.673-900
8.8.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, ficando estabelecido que a ordem bancária se constituirá
para o HFA, em documento hábil, comprobatório da quitação das obrigações.
8.8.6. Havendo identificação na (s) Nota (s) Fiscal (is)/Fatura (s) de cobrança indevida, o fato será informado à CONTRATADA e, a contagem do prazo
para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida e atestada pelo gestor do contrato.
8.8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.8.8. O HFA poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.
8.8.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurarem pendências de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA ou inadimplência contratual.
8.8.10. Será admitida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para apresentação da
proposta.
8.8.11. A repactuação deve ser precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou da redução dos custos, de acordo com a vigente planilha de
composição de custos constante da proposta apresentada pela CONTRATADA.
8.8.12. Os efeitos financeiros da repactuação são devidos a contar da data da solicitação, desde que devidamente acompanhada dos documentos
comprobatórios, cabendo à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica do aumento ou da redução dos custos.
8.8.13. O Interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
8.8.13.1. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constantes no Edital;
8.8.13.2. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.
8.8.13.3. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subseqüente à data em que se completou o
cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
8.8.13.4. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá à preclusão do direito ao reajuste.
8.8.13.5. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado na forma prevista no Edital.
8.8.13.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a CONTRATADA deverá solicitar a
inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado no novo índice, sob pena de
preclusão.
8.8.14. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
8.8.14.1. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 ano;
8.8.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros.
8.8.14.3. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da solicitação da
CONTRATADA.
8.8.14.4. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizados por aditamento ao contrato.
9. GARANTIA DE  EXECUÇÃO
9.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia 5% (cinco por cento) do valor da Concessão
onerosa do imóvel, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.
9.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
9.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
9.2.  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.
9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
9.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
9.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
9.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específicana Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
9.8. Será considerada extinta a garantia:
9.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.8.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
estendido, nos termos da comunicação.
10. VISTORIA (FACULTATIVA)
10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8hs horas às 15 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente com o
Sgt MOURA.
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10.2. Para agendar a visita e vistoria técnica a empresa deverá indicar um Responsável Técnico/Representante legal/Preposto, Razão Social da empresa, e
CNPJ.
10.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura
da sessão pública, assim, o agendamento deverá ser feito com prazo suficiente para que a visita ocorra dentro do previsto.
10.4. Por ocasião da vistoria será emitida uma Declaração de Vistoria à empresa, conforme modelo constante do Anexo III.
10.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá obrigatoriamente apresentar a declaração formal, assinada pelo Responsável Técnico da
licitante/Representante Legal/Preposto, indicando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza aos serviços, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o
Hospital das Forças Armadas, conforme modelo constante do Edital.
10.6. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado.
11. INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. A adjudicatária do presente Pregão assinará o respectivo contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação, devendo
preliminarmente prestar garantia, nos termos do edital;
11.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo HFA;
11.3. O contrato terá duração de um ano, a partir da data fixada pela Contratante, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do Art. 57 da
Lei 8.666 de 1993, a critério do HFA;
11.4. A contratada deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços desde a assinatura do Contrato;
11.5. O prazo referido no item anterior poderá ser postergado a critério da Contratante;
11.6. Para a assinatura do contrato, a adjudicatária fornecerá ao Órgão fiscalizador Projeto Executivo, a relação nominal dos empregados que prestarão os
serviços, contendo endereço residencial e currículo resumido, para fins de comprovação dos requisitos exigidos;
11.7. Qualquer alteração deverá ser comunicada, previamente, por escrito, ao HFA, a fim de permitir a verificação prévia da manutenção das
qualificações do substituído;
11.8. A contratada indicará ao HFA, no prazo definido neste item, o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e
receber comunicações ou transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato;
11.9. Os serviços serão prestados de forma ininterrupta por um período de 12 (doze) meses.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Exigir o cumprimento de todos os itens das Especificações Técnicas e as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN
SLTI/MPOG N. 02/2008.
12.6. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando a Contratada as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratante.
12.7. Designar um profissional para fazer a fiscalização da Contratada.
12.8. Disponibilizar o local e propiciar as condições para a execução dos serviços contratados.
12.9. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um ou mais representantes técnicos especialmente designados pela Contratante, nos termos do
art. 67 da Lei nº 8.666/93.
12.10. Programar os serviços que deverão ser cumpridos pela Contratada, de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos funcionários
e das pessoas em geral que se façam presentes.
12.11. Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
12.12. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas nas Especificações
Técnicas.
12.13. Solicitar, sempre que necessário, por escrito, a prestação dos serviços colocando à disposição da Contratada, todos os elementos técnicos
necessários à perfeita identificação dos serviços a serem executados.
12.14. Acompanhar a execução dos serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados.
12.15. Observar para que, durante a execução dos serviços, seja mantida pela Contratada, a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Contratação.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;
13.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
13.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
13.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
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13.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
13.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
13.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
13.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
13.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.16. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
13.17. Atender de pronto as necessidades da CONTRATANTE quanto ao serviço contratado;
13.18. Prestar esclarecimentos necessários aos membros da Administração do Hospital das Forças Armadas, quando solicitado;
13.19. Apresentar as notas fiscais e faturas correspondentes ao serviço;
13.20. Cumprir fielmente o estabelecido nas CLÁUSULAS e condições do presente EDITAL e de seus documentos integrantes, com rigorosa observância
dos requisitos, bem como da legislação em vigor e de tudo mais que for necessário para perfeita execução do CONTRATO, ainda que não expressamente
mencionados no presente instrumento;
13.21. Designar um Representante para, em seu nome, tratar de todos os assuntos relativos ao CONTRATO;
13.22. Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao pessoal empregado da empresa ou contratado por ela, respondendo pelos encargos
fiscais, trabalhistas, securitários e outros correspondentes:
13.23. Não se valer do CONTRATO e dos documentos dele decorrentes, para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia ou caução,
nem, em nenhuma hipótese, utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função da realização do serviço em quaisquer operações de descontos bancários;
13.24. Com a assinatura do CONTRATO a empresa corrobora a declaração de cumprimento no disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7.º da Constituição
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Emenda Constitucional n.º 20 de 15 de dezembro de 1998;
13.25. Outras exigências (condições) previstas neste Edital e na legislação específica vigente, especialmente o disposto no Inciso XIII, Art. 55, Lei n.º
8.666/93;
13.26. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste
instrumento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento efetuado pelo HCE;
13.27. Obrigar-se a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o serviço deste instrumento em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
13.28. A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições Contratuais, os possíveis acréscimos ou supressões em até 25% nos serviços
dentro dos limites definidos na Lei n.º 8.666/93.
13.29. O licitante vencedor é obrigado a reparar, às suas expensas, no total ou em parte, o serviço do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.
13.30. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
13.31. A execução do serviço não exclui a responsabilidade do licitante vencedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
13.32. Toda visita técnica da CONTRATADA deverá ser feita, comunicada e acompanhada por técnicos do Serviço de Nefrologia do HFA em casode
necessidade, deverá ser acionado o Serviço de Engenharia deste hospital. Não serão aceitas manutenções feitas sem o conhecimento da chefia do setor de
Nefrologia do HFA
13.33. A cada visita técnica, a CONTRATADA fornecerá à chefia do setor de Nefrologia do HFA um relatório onde, obrigatoriamente, constará a
identificação da empresa e os itens verificados durante a visita, sendo ao final, assinado pelo executor do serviço e pelo técnico do setor que tiver acompanhado o
andamento do serviço. Fora do horário comercial o relatório deverá ser assinado e entregue ao responsável pelo Setor.
13.34. A CONTRATADA obriga-se a fornecer a relação dos técnicos que realizarão as manutenções no HFA, na qual constará os documentos que
comprovem seus registros no CREA.
13.35. A CONTRATADA comunicará ao HFA, por escrito, o mau uso do equipamento por parte de servidores do HFA, ou quando houver falhas no
fornecimento de peças  para o funcionamento adequado do equipamento.
13.36. A CONTRATADA é obrigada a apresentar um atestado devidamente registrado no CREA que comprove a habilitação da empresa em executar as
manutenções solicitadas no edital.
13.37. Os equipamentos que ficarem parados por mais de 48 (quarenta e oito) horas, independente do motivo, deverão ser substituídos em, no máximo, 24
(vinte e quatro) horas.
13.38. A CONTRATADA será responsável por manter o(s) equipamento(s) em perfeito estado de funcionamento de acordo com o manual técnico, normas
técnicas e portaria(s) do Ministério da Saúde vigente(s).
13.39. A CONTRATADA será responsável pelo tratamento e controle da qualidade da água utilizada nos equipamentos de hemodiálise, de acordo com as
normas técnicas e portaria(s) do Ministério da Saúde vigente(s).
13.40. A empresa Contratada deverá apresentar, por escrito, os procedimentos a serem utilizados para a realização no tratamento de água, conforme
solicitado na especificação.
13.41. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços de manutenção
rejeitados pela fiscalização do HFA, em função de defeitos e/ou incorreções, resultantes da sua execução ou dos materiais empregados.
13.42. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do HFA, não eximirá a Empresa de total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto
do contrato.
13.43. Os equipamentos utilizados na prestação deverão ter registro no respectivo órgão de controle, e obedecer a legislação vigente, Resolução ANVISA
RDC nº 154, 15 de junho de 2004.
14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É
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15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
16.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
16.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.
16.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo previsto no Anexo VI, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
16.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
16.5.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
16.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
16.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
16.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.
16.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
16.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
16.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
16.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
16.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
16.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
16.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
17.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
17.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

17.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº
05/2017).

17.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.
17.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.
17.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
18.1.5. cometer fraude fiscal.
18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
18.2.2. Multa de:
18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;
18.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
18.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MD, por até 2 (dois) anos.
18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.
18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
18.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2 - INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2

6 Deixar de cumprir os prazos previsto para execução dos serviços objeto desta contratação sem justificativa motivada 2

7 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 1

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência; 3

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 1

Nota explicativa: A autoridade poderá incluir na tabela de infrações outras condutas que entender necessárias, pertinentes ao serviço prestado.

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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18.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

ANEXO II - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2019-HFA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA) E A
EMPRESA ___________________________________________                                                             
                                                                                                                                                                                 

              A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA), com sede no Setor HFA, S/N°,
Sudoeste, Brasília DF, CEP 70693-900, CNPJ nº 03.568.867.0001/36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas JORGE RICARDO ÁUREO
FERREIRA, nomeado pelo Boletim Interno n° ----/HFA, de ---- de -------------- de 2016, fl. --------, CPF nº --------------, portador da Carteira de Identidade nº ------
--------------------, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. CNPJ nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,
expedida pela(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº -------------------------- e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 27/2018-HFA,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção técnica preventiva e corretiva 06 (seis) autoclaves marca Baumer, 02 (duas) Termodesinfectadoras marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da
marca Baumer, com substituição de peças, pertencentes e utilizados na Seção de Enfermagem do Centro de Material de Esterilização (CME) do Hospital das
Forças Armadas (HFA).
1.2. QUANTITATIVO DO MATERIAL / SERVIÇO:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
CÓDIGO

CATSERV/
CATMAT 

UNID
MED

 
QTD

TOTAL
 

VALOR
UNIT /

MÊS/ANO

VALOR
TOTAL
/ ANO

1
Contratação de Empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
sob demanda, para 06 (seis) autoclaves da marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras da marca
Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer.

193590 SERVIÇO
MENSAL

 
1

 
  

2 Fornecimento e aplicação de partes/peças/acessórios. Conforme relação do item 1.4 (Valor de Referência
do Desconto R$ 10,00) 151038  PEÇAS 76.775   

VALOR TOTAL ESTIMADO   

1.3. DETALHAMENTO DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNID QTDE
(ANUAL)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01   

2 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01   

3 Autoclave HI-VAC MX 520L  Marca: Baumer; SERV 01   

4 Autoclave HI-VAC MX 520 L Marca: Baumer; SERV 01   

5 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01   

6 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01   

7 Gabinete de secagem Baumer modelo EA.34.03. SERV 01   

8 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01   

9 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01   

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÊS) R$

VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL) R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em
.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
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2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. 3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2018, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 00001/112408
4.1.2. Fonte: 0100000000
4.1.3. Programa de Trabalho: 05.302.2108.20XT.0001
4.1.4. Natureza da Despesa: 339039
4.1.5. Elemento de Despesa: 12
4.1.6. PTRES: 085877

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do IPC-A.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os insumos discriminados na PROPOSTA de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço: do último reajuste aprovado
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
6.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.5.1. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados
na PROPOSTA de preços;
6.5.2. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.5.3. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e comprovará o
aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos da Contratada, sem prejuízo das
verificações abaixo mencionadas:
6.5.4. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.5.5. as particularidades do contrato em vigência;
6.5.6. a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.5.7. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;
6.5.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

6.6. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
6.6.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.6.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
6.6.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.7. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
6.8. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
6.9. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
6.10. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.
6.11. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de .............................., , no prazo de 10 (dez) dias,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ,
observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo “I”, do Edital.
8.2. As disposições concernentes à METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, pelo qual o Fiscal do Contrato poderá
avaliar a qualidade e o controle e registros dos resultados será o Instrumento de Medição de Resultados - IMR (Anexo VI  do Edital) .
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo “I”, do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo “I” do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo “I” do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, nos casos de
descumprimento deste instrumento.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. A execução deste Contrato regula-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma
legal.
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DIREITO DE SUSPENSÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
15.1. A Administração resguarda-se no direito de suspender a execução do Contrato, mediante decisão fundamentada, assegurando ao Contratado o
direito de rescisão constante do art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA –  CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA – FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça
Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

 

.................................,  .......... de........................... de 2019

 

__________________________________

Representante legal da CONTRATANTE

__________________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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OBS.: APÓS A CONCLUSÃO DO PREGÃO EM QUESTÃO, AO TERMO DE CONTRATO CORRESPONDENTE DELE ORIGINADO, SERÁ
INSERIDA A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL DETALHADA DO VENCEDOR, SUA PROPOSTA DE PREÇO, A FORMA DE EXECUÇÃO
PORMENORIZADA, O PREÇO E A FORMA DE PAGAMENTO .

 

 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO
 

1. QUANTITATIVO DO MATERIAL / SERVIÇO:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
CÓDIGO

CATSERV/
CATMAT 

UNID
MED

 
QTD

TOTAL
 

VALOR
UNIT /

MÊS/ANO

VALOR
TOTAL
/ ANO

1
Contratação de Empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
sob demanda, para 06 (seis) autoclaves da marca Baumer, 02 (duas) Termo desinfectadoras da marca
Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer.

2461 SERVIÇO
MENSAL

 
1

 
  

2 Fornecimento e aplicação de partes/peças/acessórios. Conforme relação do item 1.4 (Valor de Referência
do Desconto R$ 10,00) Previsão anual 74624  PEÇAS 76.775   

VALOR TOTAL ESTIMADO   

1.1. DETALHAMENTO DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNID QTDE
(ANUAL)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01   

2 Autoclave HI VAC PLUS PHARMA Marca: Baumer; SERV 01   

3 Autoclave HI-VAC MX 520L  Marca: Baumer; SERV 01   

4 Autoclave HI-VAC MX 520 L Marca: Baumer; SERV 01   

5 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01   

6 Autoclaves Advance DLX 100 Marca: Baumer; SERV 01   

7 Gabinete de secagem Baumer modelo EA.34.03. SERV 01   

8 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01   

9 Termo desinfectadoras Baumer modelo TWE-2000 Capacidade  290 litros 2 Portas com osmose
reversa SERV 01   

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÊS) R$

VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL) R$

 

DETALHES DA PROPOSTA

ENCAMINHAR O CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.

Poderá ser solicitado pelo pregoeiro detalhamentos dos custos, tais como: impostos, lucros, despesas indiretas e outros julgados pertinentes, visando a
comprovação da proposta.
 
Validade da proposta: _______ dias. 
Prazo de entrega do objeto: Até _____ Dias.
 
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação.
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
 

 

CIDADE/ESTADO, _________ de ______________de 2019.

____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
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SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
MINISTÉRIO DA DEFESA

 
 

ANEXO IV - (A) - MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 

Declaro, para fins de comprovação junto à Seção de Licitação do HFA, que a empresa (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o no

___________________, localizada .        (endereço completo)              , da cidade de ______________, visitou a dependência predial, quando conheceu todas as
áreas abrangidas, as condições técnicas exigidas execução dos serviços contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção técnica
preventiva e corretiva 06 (seis) autoclaves marca Baumer, 02 (duas) Termodesinfectadoras marca Baumer e 01 (um) gabinete de secagem da marca Baumer, com
substituição de peças, pertencentes e utilizados na Seção de Enfermagem do Centro de Material de Esterilização (CME) do Hospital das Forças Armadas
(HFA) com fornecimento de insumos, esclarecendo todas as dúvidas, junto ao Setor Técnico do HFA, sobre o objeto desta licitação, dando-se por satisfeita com as
informações obtidas e considerando-se plenamente capacitada a elaborar a proposta de preços.
Local, ____ de ________ de 2019.
 
 
Assinatura do declarante do HFA: _________________________________________
Nome do declarante do HFA...: ____________________________________________
(Representante do HFA)
 
Declaro, junto à Comissão Permanente de Licitações do HFA, que a empresa deu-se por satisfeita com as informações obtidas, junto ao Setor Técnico do HFA, e
nos consideramos plenamente capacitados a elaborar a nossa proposta de preços.
 
Assinatura do representante da Empresa : ________________________________________
Nome do representante da Empresa........: ________________________________________
Número da identidade do representante :  ________________________________________
 
 
Carimbo da Empresa com CNPJ
(dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)
 
 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento.

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

MINISTÉRIO DA DEFESA
 

ANEXO IV - (B) - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO - SEPESD HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS SEÇÃO DE
LICITAÇÃO
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES
 
A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ________________, situada
_______________________________________ (Endereço completo), por intermédio de seu Representante Legal/Preposto, o(a) Sr.(a)
____________________________________ , portador(a) da carteira de identidade n.º __________________ e do CPF n.º __________________ , declara, sob as
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o HFA.
 
Local, ___ de _______________ de 2019.
 
 
_____________________________________________
Assinatura do Representante Legal/Preposto da Empresa:  
 
_________________________________________
Nome do Representante Legal/Preposto da Empresa:  
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_______________________________________________________
Número da identidade do Representante Legal/Preposto da Empresa:
 
 
Carimbo da Empresa com CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)
 
OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento

 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

MINISTÉRIO DA DEFESA

 

ANEXO V - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Indicador: ANALISE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Nº 01 -  Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR (Pontualidade, Encargos trabalhistas e Manutenção das condições de habilitação)

Item Descrição

Finalidade Garantir a execução dos serviços de fornecimento de insumos e manutenção da administração do contrato

Meta a cumprir 100% dos serviços executados, a manutenção das obrigações trabalhista e a manutenção das condições de habilitação, adequados à perspectiva
da administração.

Instrumento de
medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado.

Forma de
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades da execução dos serviços (Item 4 do TR), conforme
perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Trimestral

Mecanismo de
Cálculo O número de ocorrências no trimestre refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

Início de
Vigência

Data da assinatura do contrato. Será formalizada no 90º (nonagésimo) dia da data da assinatura do Contrato, no primeiro dia útil imediatamente
subsequente ao mês do 90° dia.

Faixas de ajuste
no pagamento

0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura.
4 a 6 ocorrências = 95%da meta = recebimento de 95% da fatura.
7 a 9 ocorrências = 90%da meta = recebimento de 90% da fatura.
10 a 12 ocorrências – 85% da meta = recebimento 85% da fatura.

Sanções As prevista no Instrumento convocatório

Observações

Os níveis de serviços serão avaliados trimestral e consecutivamente como forma de avaliação da qualidade da prestação dos serviços. A primeira
avaliação será formulada após o 90º (nonagésimo) dia da data de assinatura do Contrato, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês
do 90º dia.
O ajuste no pagamento, se houver, será formalizado no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao mês do 90º (nonagésimo) dia da data da
assinatura do Contrato.
A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar-seá como atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução parcial ou
rescisão. Recebimento de 5% da fatura.

 
 
 

TABELA I - FATORES DE AVALIAÇÃO

 

ITEM
 
 

METAS
 
 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Nº Ocorrências

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO Mês
1

Mês
2

Mês
1

1 Manter a documentação de habilitação atualizada.          

2 Manter o atendimento na manutenção dos serviços.          

3 Manter os serviços contratuais nos prazos definidos no Termo de Referência.          

4
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Observar a periodicidade e o modo de execução dos serviços, conforme estabelecido no Termo de
Referência.

         

5 Registrar e controlar a manutenção dos equipamentos fornecidos em locação, substituindo quando
apresentarem defeitos, no prazo estabelecido no TR          

6 Providenciar substituição tempestiva de quaisquer itens com defeito          

7 Cumprir as políticas de segurança do HFA.          

8 Ser cordial no trato com os servidores do HFA.          

9 Permitir a presença de empregado sem uniforme ou com uniforme incompleto, rasgado e/ou sujo.          

11 Permitir a execução dos serviços por colaboradores sem qualificação e/ou sem identificação (uso de
crachás).          

12 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão corporal ou
consequências letais          

13 Utilizar as dependências do HFA para fins diversos do objeto do Contrato.          

14 Deixar de recolher os tributos e encargos sociais previstos no contrato          

TOTAL DE OCORRÊNCIAS, NO TRIMESTRE, PARA METAS          

 
 

TABELA II - AJUSTES NO PAGAMENTO
 

ESPECIFICAÇÃO VALORES / QUANTIDADE
VALOR DO CONTRATO TRIMESTRAL ( A ) R$
Período 90 DIAS
Número de Ocorrências ( B )  

 
TABELA III - FAIXAS DE OCORRÊNCIAS

 

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS NO TRIMESTRE (B)  ATINGIMENTO DA META % ( C ) FATOR IMR ( A ) x ( C ) VALOR RECEBIDO PELA
EMPRESA

0 a 3 100% R$ R$
4 a 6 95,00% R$ R$
7 a 9 90,00% R$ R$
10 a 12 85,00% R$ R$
Mais que 13 - Inexecução parcial ou rescisão 5% R$ R$

VALOR RECEBIDO   R$

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kladson Taumaturgo Farias, Ordenador(a) de Despesas, em 25/03/2019, às 13:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1531338 e o código CRC 1D4ABAE7.
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